
EST.:\no n .. ~ ~IATOGnOSS() 

LEI 110 614 , de 26 de outubro de 1 953. 

Concede auxÜio de G:i 100 000,00 
(Cem 1411 Cruzeiros) aos Fadres "alesia -
nos de Poxorêu, para construção do ~xte~ 
nato Hasculino daquela cidade. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO , 

F'aço saber que a ..1ssel:1bl~ia Legislativa do Esta-
do decreta e eu sanciono a seguinte lei, . ' 

Artigo l0 - Fica concedido o auxilio de Cr~ •••• 
100 000,00 (C~l HIL CRUZEIROS) r.os Fãdres Sales1anos de Foxoreu , 
para construção das obras destinadas ao Externato Nasculino daque­
la cid"de. 

lei
i 

serão 
de 954. 

Artigo 20 - ~s desp~sas decorrent.es da presente 
consienadas e" rubrica propria no orçamento para o ano 

~tigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de 
Sl1a publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Faláci~ -lencastro! em C9iabá, 26 de outubro de 
1 $53, 1320 da Independencia e 650 da Republica. 
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